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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI

Período de apuração: 01/04/1998 a 30/06/1998

IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. EXPORTAÇÃO DE PRODUTO
NT.

Não se considera produtor, para efeitos fiscais, os
estabelecimentos que confeccionam mercadorias constantes da
TIPI com a notação NT. A condição sine qua non para a fruição
do crédito presumido de IPI é ser, nos termos da lei, o produtor
dos produtos por ele destinado ao exterior.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI

Período de apuração: 01/04/1998 a 30/06/1998

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. ATUALIZAÇÃO PELA
SELIC.

A Selic é imprestável como instrumento de correção monetária,
não justificando a sua adoção, por analogia, em processos de
ressarcimento de créditos incentivados, por implicar concessão de
um "plus", sem expressa previsão legal.

Recursos Especiais do Procurador Provido e do Contribuinte
Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da Segunda Turma da Câmara Superior de Recursos
Fiscais, I) pelo voto de qualidade, DAR provimento ao recurso da Fazenda Nacional. Vencidos
os Conselheiros Dalton Cesar Cordeiro de Miranda, Gileno Gurjão Barreto, Maria Teresa
Martínez López, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior,
Rodrigo Bernardes Raimundo de Carvalho e Alexandre A ad ima da Fonte Filho,ue
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negaram provimento; e 2) pelo voto de qualidade, NEGAR provimento ao recurso do
Contribuinte. Vencidos os Conselheiros Dalton Cesar Cordeiro de Miranda, Gileno Gurjão
Barreto, Maria Teresa Martinez López, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Manoel
Coelho Arruda Junior, Rodrigo Bernardes Raimundo de Carvalho e Alexandre Andrade Lima
da Fonte Filho que deram p b vimento ao recurso.

ANT N 1PRA •
Pres dente'

le--NÁar p
HENRIQUE PINHEIRO TORRES
Relator

FORMALIZADO EM: 1 7 SET 2009

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Josefa Maria Coelho
Marques, Gileno Gurjão Barreto, Antonio Carlos Atulim, Maria Teresa Martinez López,
Gilson Macedo Rosenburg Filho, Dalton Cesar Cordeiro de Miranda, Henrique Pinheiro
Torres, Rodrigo Bernardes Raimundo de Carvalho (Substituto Convocado), Julio Cesar Vieira
Gomes, Manoel Coelho Arruda Junior (Substituto Convocado), Elias Sampaio Freire, Rycardo
Henrique Magalhães de Oliveira, Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho (Vice Presidente) e
Antonio Praga (Presidente).

Relatório

Por bem relatar a discussão em tela, adoto e transcrevo o relatório do Acórdão
recorrido.

"Por bem relatar o processo em tela, transcrevo o Relatório do
Acórdão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Juiz de
Fora - MG, fls. 56/61:

"A interessada solicitou, através do procurador constituído pelo
instrumento à fl. 03, o ressarcimento dos créditos presumidos de IPI
(PIS/Cofins) referentes ao segundo trimestre do ano de 1998, no valor
de R$3.730.643,37 (fl. 01). O pedido foi baseado no disposto no artigo
4 0, §§ 3 0 a 5 0 da Portaria MF n° 38 de 27/02/97. Posteriormente a
contribuinte solicitou compensação de débitos na forma do artigo 21 e

seus §§ da Instrução Normativa n° 210/2002 (fls. 41/43).

O Parecer Fiscal n° 024/2003, da DRF em Belo Horizonte/MG, às fls.
09/11, indeferiu o pleito de ressarcimento formulado com base no
entendimento de que o minério de ferro e seus concentrados não
aglomerados, classificados na TIPI na posição 2601.11.00 como NT
(Não Tributável), estão fora do campo de incidência do IPI, não
fazendo jus ao beneficio pleiteado.
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Cientificada do indeferimento em 01/04/2003, conforme fl. 11, a
contribuinte apresentou, através do procurador constituído pelo
instrumento à fl. 30, a peça às fls. 14/29, na qual alega, em síntese, o
que segue: o Conselho de Contribuintes, ao examinar situação idêntica
a esta, já se manifestou no sentido de "o requisito para a fruição do
direito ao crédito presumido referente ao PIS e à COFINS é a
produção e exportação de mercadorias nacionais, sendo irrelevante, se
cumpridos estes requisitos, que o produto esteja ou não sujeito ao
IPI"; a autoridade administrativa não poderia se abster de promover o
exame integral do pleito, inclusive dos valores a ressarcir, somente
porque entende que na hipótese das mercadorias NT (não tributados)
não seria hipótese de concessão dos créditos de 1PI presumidos; em
conseqüência, o julgamento deve ser convertido em diligência para
exame integral do pedido de ressarcimento; a Lei n° 9.363/1996 não
criou a restrição alegada pela autoridade administrativa para indeferir
o pleito; por ser produtora e exportadora de mercadorias nacionais, a
contribuinte implementa todos os requisitos previstos na Lei para
usufruir o direito ao crédito do IPI presumido; a prevalecer a lógica
contida no Parecer Fiscal ora contestado, nenhum produto exportado
estaria abrangido pelo benefício; por ter aplicação subsidiária, a
legislação do IPI não pode restringir o alcance da lei ao referir-se à
energia elétrica, óleo combustível, fretes, serviço de comunicação e
outros; o Segundo Conselho de Contribuintes tem-se manifestado no
sentido de que essa legislação não pode ser interpretada de forma
restritiva, conforme ementas de acórdãos ora juntados; a IN n"
23/1997 também não poderia restringir a utilização dos créditos, na
forma do seu artigo 2°, §2°; a própria alíquota estabelecida pela
legislação (5,37%) objetiva anular os efeitos da incidência em cascata
dessas contribuições (PIS e Cofins) nas várias etapas de produção e
circulação das mercadorias; os valores dos créditos presumidos devem
ser atualizados monetariamente quando do seu deferimento; o óbice à
correção monetária cria uma vantagem ilícita a favor da União, que
atualiza seus créditos; a Súmula 562 do Supremo Tribunal Federal
superou o entendimento de que só a lei poderia autorizar a correção
monetária. A contribuinte finaliza sua peça solicitando sejam acatados
seus argumentos e juntando os elementos às fls. 31/39."

Em análise do pedido, e das demais peças dos autos, acordaram os

membros da 32 Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, em
INDEFERIR a solicitação contida na manifestação de inconformidade
de fls. 14/28.

Inconformada a contribuinte interpôs Recurso Voluntário a este
Segundo Conselho de Contribuintes, fls. 64/81, solicitando a reforma
do acórdão recorrido e o deferimento do seu pedido de ressarcimento."

ACORDARAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para reconhecer o
direito ao crédito presumido referente aos insumos utilizados em contato com o produto NT
exportado. Vencidos os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres (Relator), Antônio Carlos
Bueno Ribeiro e Nayra Bastos Manatta que negaram provimento total; Raimar da Silva Aguiar
e Dalton César Cordeiro de Miranda quanto à energia elétrica e à taxa Selic, Gustavo Kelly
Alencar e Jorge Freire quanto à taxa Selic. Designado o Conselheiro Marcelo Marcondes
Meyer-Kozlowski para redigir o voto vencedor. Esteve presente ao julgamento a Dra.
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Evangelaine Faria da Fonseca, advogada da Recorrente. Manifestando a deliberação adotada
por meio do acórdão recorrido, sintetizado na seguinte ementa:

IN. CRÉDITO PRESUMIDO (PIS E COFINS). RESSAR-CIMENTO.
PRODUTOS EXPORTADOS NA CATEGORIA NT. POSSIBILIDADE.

A aquisição, no mercado interno, de matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem, ainda que não tributados pelo
IPI, dá azo ao aproveitamento do crédito presumido a que se refere o
art. 12 da Lei n2 9.363/96.

INSUMOS NÃO CONSUMIDOS NO PROCESSO DE
INDUSTRIALIZAÇÃO.

De acordo com o art. 3 2 da Lei n2 9.363, o alcance dos termos matéria-
prima, produto intermediário e material de embalagem, deve ser
buscado na legislação de regência do IPL E a normatizaçã o do IPI nos
dá conta de que somente dará margem ao creditamento de insumos,
quando estes integrem o produto final ou, em ação direta com aquele,
forem consumidos ou tenham suas propriedades fisicas e/ou químicas
alteradas. Os produtos em análise não têm ação direita no processo
produtivo, pelo que não podem ter seus valores de aquisição
computados no cálculo do beneficio fiscal.

TAXA SELIC.

Inviável a incidência de correção monetária ou o pagamento de juros
equivalentes à variação da taxa Selic a valores objeto de ressarcimento
de crédito presumido de IPI dada a inexistência de previsão legal.

Recurso provido em parte.

A Fazenda Nacional, por meio de sua procuradoria, com apoio no art. 32, I do
Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes, interpôs RECURSO ESPECIAL, em face
do referido acórdão. Requereu seu regular processamento e posterior remessa à egrégia Câmara
Superior de Recursos Fiscais.

Por meio do Despacho n° 202-157, fls.114, o Presidente da Segunda Câmara do
Segundo Conselho de Contribuintes recebeu o Recurso Especial interposto pela Fazenda
Nacional quanto à questão da concessão do crédito presumido em relação à exportação de
produtos N/T.

A contribuinte, com apoio no art. 32, inciso II do Regimento Interno dos
Conselhos de Contribuintes, interpôs RECURSO ESPECIAL, em face do referido acórdão.

Requereu seu regular processamento e posterior remessa à egrégia Câmara Superior de
Recursos Fiscais.

A contribuinte, às fls. 149/162, apresentou Contra-Razões ao Recurso Especial
interposto pela Fazenda Nacional.

Por meio do Despacho n° 202-374 fls. 164/166, o Presidente da Segunda
Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes recebeu o Recurso Especial interposto pela
contribuinte somente quanto à incidência da taxa Selic no ressarcimento do crédito presumido
de IPI.
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A Fazenda Nacional, às fls. 168/177, apresentou Contra-Razões ao Recurso
Especial interposto pela contribuinte.

A contribuinte, insatisfeita com a decisão que negou parcialmente o seguimento
ao Especial por ela interposto, agravou às fls. 181/186.

Por meio do Despacho de fls. 192/194, o presidente da Câmara Superior de
Recursos Fiscais rejeitou o agravo interposto pela contribuinte.

É o Relatório.

Voto

Conselheiro HENRIQUE PINHEIRO TORRES, Relator

DO RECURSO DA PFN

O recurso apresentado pela Fazenda Nacional merece ser conhecido por ser
tempestivo e atender aos pressupostos de admissibilidade previstos no Regimento Interno da
Câmara Superior de Recursos Fiscais.

A teor do relatado, a matéria trazida a debate pela PFN cinge-se à controvérsia
sobre o direito ao crédito presumido nos casos de exportação de produtos NT.

A questão envolvendo o direito de crédito presumido de IPI no tocante às
aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagens utilizados na
confecção de produtos constantes da Tabela de Incidência do IPI com a notação NT (Não
Tributado) destinados à exportação, longe de estar apascentada, tem gerado acirrados debates
na doutrina e na jurisprudência. No Segundo Conselho de Contribuintes, ora prevalece a
posição do Fisco, ora a dos contribuintes, dependendo da composição das Câmaras.

A meu sentir, a posição mais consentânea com a norma legal é aquela pela
exclusão dos valores correspondentes às exportações dos produtos não tributados (NT) pelo IPI
, já que, nos termos do caput do art. 1° da Lei 9.363/1996, instituidora desse incentivo fiscal, o
crédito é destinado, tão-somente, às empresas que satisfaçam, cumulativamente, dentre
outras, a duas condições: a) ser produtora; b) ser exportadora. Isso porque, os

estabelecimentos processadores de produtos NT, não são, para efeitos da legislação fiscal,
considerados como produtor.

Isso ocorre porque, as empresas que fazem produtos não sujeitos ao IPI, de
acordo com a legislação fiscal, em relação a eles, não são consideradas como estabelecimentos
produtores, pois, a teor do artigo 3° da Lei 4.502/1964, considera-se estabelecimento produtor
todo aquêle que industrializar produtos sujeitos ao impôsto. Ora, como é de todos sabido, os
produtos constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados — TIPI
com a notação NT (Não Tributados) estão fora do campo de incidência desse tributo federal.
Por conseguinte, não estão sujeitos ao imposto. ,r
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Ora, se nas operações relativas aos produtos não tributados a sociedade
empresária não é considerada como produtora, não satisfaz, por conseguinte, a uma das
condições a que está subordinado o beneficio em apreço, o de ser produtora.

Por outro lado, não se pode perder de vista o escopo desse favor fiscal que é o
de alavancar a exportação de produtos elaborados, e não a de produtos primários ou semi-
elaborados. Para isso, o legislador concedeu o incentivo apenas aos produtores, aos industriais
exportadores. Tanto é verdade, que, afora os produtores exportadores, nenhum outro tipo de
sociedade empresária foi agraciada com tal beneficio, nem mesmo as trading companies,
reforçando-se assim, o entendimento de que o favor fiscal em foco destina-se, apenas, aos
fabricantes de produtos tributados a serem exportados.

Cabe ainda destacar que assim como ocorre com o crédito presumido, vários
outros incentivos à exportação foram concedidos apenas a produtos tributados pelo IPI (ainda
que sujeitos à aliquota zero ou isentos). Como exemplo, pode-se citar o extinto crédito prêmio
de IPI conferido industrial exportador, e o direito à manutenção e utilização do crédito
referente a insumos empregados na fabricação de produtos exportados. Neste caso, a regra
geral é que o beneficio alcança apenas a exportação de produtos tributados (sujeitos ao
imposto); se se referir a NT, só haverá direito a crédito no caso de produtos relacionados pelo
Ministro da Fazenda, como previsto no parágrafo único do artigo 92 do RIPI/1982.

Outro ponto a corroborar o posicionamento aqui defendido é a mudança trazida
pela Medida Provisória (MP n° 1.508-16), consistente em incluir-se no campo de incidência do
IPI os galináceos abatidos, cortados e embalados, que passaram de NT para aliquota zero. Essa
mudança na tributação veio justamente para atender aos anseios dos criadores e exportadores
de frangos, que não tinham direito à crédito quando tais produtos eram NT e passaram a
usufruir do beneficio com a mudança para a aliquota zero.

Diante de todas essas razões, é de se reconhecer que os produtos constantes da
TIPI como NT não geram crédito presumido de IPI.

Com essas considerações, voto no sentido de dar provimento ao recurso especial
apresentado pela Procuradoria da Fazenda Nacional.

DO RECURSO APRESENTADO PELO SUJEITO PASSIVO

O recurso apresentado pelo foi admitido, tão-somente, no que tange à incidência
de juros Selic sobre os créditos a ressarcir. As demais questões trazidas no apelo da reclamante
foram rejeitadas pelo presidente da câmara recorrida, e, posteriormente, pelo presidente da
Câmara Superior de Recursos Fiscais que rejeitou o agravo de reexame de admissibilidade
interposto pelo sujeito passivo. Desta feita, a matéria devolvida a este Colegiado em razão do
especial do sujeito passivo cinge-se à incidência de Selic sobre os valores a ressarcir.

Essa matéria foi muito bem enfrentada pelo saudoso conselheiro Antônio Carlos
Bueno Ribeiro, no voto vencedor proferido no acórdão n° 202.13.651, cujos excertos
transcrevo como fundamento deste voto:
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A propósito da aplicação da denominada Taxa SELIC sobre o valor de
créditos incentivados do IPI em pedidos de ressarcimento, à guisa de
correção monetária, por aplicação analógica do art. 39, § 4°, da Lei n°
9.250/95, assim me manifestei em casos semelhantes ao presente:

Neste Colegiado é pacifico o entendimento quanto ao direito à
atualização monetária, segundo a variação da UFIR, no período entre
o protocolo do pedido e a data do respectivo crédito em conta corrente
do valor de créditos incentivados do IPI em pedidos de ressarcimento,
conforme muito bem expresso no Acórdão CSRF/02-0.723 e segundo a
metodologia de cálculo ali referendada, válida até 31.12.1.995.

No entanto, não vejo amparo nessa mesma jurisprudência para a
pretensão de dar continuidade à atualização desses créditos, a partir
de 31.12.95, com base na taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais (Taxa Selic),
consoante o disposto no § 4° do art. 39 da Lei n°9.250, de 26.12.1995
(DOU 27.12.1995).]

Apesar desse dispositivo legal ter derrogado e substituído, a partir de
1° de janeiro de 1.996, o § 3o do art. 66 da Lei n° 8.383/91, que foi
utilizado, por analogia, para estender a correção monetária nele
estabelecida para a compensação ou restituição de pagamentos
indevidos ou a maior de tributos e contribuições ao ressarcimento de
créditos incentivados de IPL

Com efeito, todo o raciocínio desenvolvido no aludido acórdão, bem
como no Parecer AGU n° 01/96 e às decisões judiciais a que se
reporta, dizem respeito exclusivamente à correção monetária como
"..simples resgate da expressão real do incentivo, não constituindo
`plus' a exigir expressa previsão legal".

Ora, em sendo a referida taxa a média mensal dos juros pagos pela
União na captação de recursos através de títulos lançados no mercado

financeiro, é evidente a sua natureza de taxa de juros e, assim, a sua
desvalia coMo índice de inflação, já que informados por pressupostos
econômicos distintos.

De se ressaltar que, no período em referência, a Taxa Selic refletiu
patamares muito superiores aos correspondentes índices de inflação,

em virtude da política monetária em curso, o que traduziria, caso,
adotada, na concessão de um "plus", o que manifestamente só é
possível por expressa previsão legal.

-

	

	 1	 ART.39 - A compensação de que trata o art.66 da Lei n°8.383, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo art.58 da Lei n°9.069, de 29 de

junho de 1995, somente poderá ser efetuada com o recolhimento de importância correspondente a imposto, taxa, contribuição federal ou receitas patrimoniais de

mesma espécie e destinação constitucional, apurado em períodos subseqüentes.

§ 1" (VETADO).

§2° (VETADO).

§ 3° (VETADO).

4' A partir de 1° de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SEL1C para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o Inês anterior

1ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.
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Desse modo, considerando o novo contexto econômico introduzido
pelo Plano Real de uma economia desindexada e as distinções
existentes entre o ressarcimento e o instituto da restituição, conforme
assinalado pela decisão recorrida, aqui não pode mais se invocar os
princípios da igualdade, finalidade e da repulsa ao enriquecimento sem
causa para também aplicar, por analogia, a Taxa Selic ao
ressarcimento de créditos incentivados de IPL

Pois, se assim ocorresse, poderia advir, na realidade, um tratamento
privilegiado, mercê dos acréscimos derivados da Taxa Selic, para os
contribuintes que não tivessem como aproveitar automaticamente os
créditos incentivados na escrita fiscal, que seria o procedimento usual,
em comparação com a maioria que assim o faz.

Agora passo a fazer apreciações adicionais para realçar os motivos
que me levam a manter essa posição.

Em primeiro lugar, manifesto minha discordância com o entendimento
manifestado, inclusive nos tribunais superiores, de que a taxa SELIC
possuiria a natureza mista de juros e correção monetária, o que se
depreenderia da definição a ela conferida pelo Banco Central e da
aferição de sua metodologia, consoante afirmado no voto condutor do
RESP n° 215.881 — PR, da lavra do ilustre Ministro Franciulli Netto,
no qual é realizada uma extensa análise sobre vários aspectos dessa
taxa, culminando justamente por suscitar o incidente de
inconstitucionalidade do art. 39, § 4°, da Lei 9.250/95, aqui adotado
analogicamente para estender a aplicação da taxa SELIC no
ressarcimento de créditos incentivados do IPL

Da definição do que seja a taxa SELIC só vislumbro taxa de juros,
como se pode conferir, dentre outros normativos, nas Circulares
BACEN n" 2.868 e 2.900/99, ambas no art. 2°, § 1°, a saber:

"Define-se Taxa SELIC como a taxa média ajustada dos
financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia (SELIC) para títulos federais."

No que respeita à metodologia de cálculo da Taxa SELIC, segundo as
informações colhidas em consulta junto ao Banco Central, citadas no
indigitado RESP n° 215.881 — PR, só vejo reforçada a sua exclusiva
natureza de juros, a saber:

"... as taxas das operações overnight, realizadas no mercado aberto
entre diferentes instituições financeiras, que envolvem títulos de
emissão do Tesouro Nacional e do Banco Central, formam a base para
o cálculo da taxa SELIC. Portanto, a Taxa SELIC é um indicador
diário da taxa de juros, podendo ser definida como a taxa média

ajustada dos financiamentos diários apurados com títulos públicos
federais.

Essa taxa média é calculada com precisão, tendo em vista que, por
força da legislação, os títulos encontram-se registrados no Sistema

/SELIC e todas as operações são por ele processadas. f
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A taxa média diária ajustada das mencionadas operações
compromissadas overnight é calculada de acordo com a seguinte
fórmula:

(..)

Com a finalidade de dar maior representatividade à referida taxa, são
consideradas as taxas de juros de todas as operações overnight
ponderadas pelos respectivos montantes em reais" (negritei).

Em resposta a essa mesma consulta é dito pelo Banco Central que "a
taxa SELIC reflete, basicamente, as condições instantâneas de liquidez
no mercado monetário (oferta versus demanda por recursos
financeiros). Finalmente, ressalte-se que a taxa SELIC acumulada
para determinado período de tempo correlaciona-se positivamente
com a taxa de inflação apurada "ex-post", embora a sua fórmula de
cálculo não contemple a participação expressa de índices de preços".
(negritei e subscrite0)

Aqui releva salientar que a ocorrência da aludida "correlação" nada
afeta a natureza de juros da Taxa SELIC e nem a torna híbrida pela
incorporação da taxa de inflação, mas simplesmente indica que, em
termos estatísticos, tem-se verificado uma relação positiva entre essas
duas variáveis, ou seja, que as suas grandezas variaram no mesmo
sentido no período considerado, sem que haja alteração na
especificidade de cada uma dessas variáveis.

A Taxa SELIC em si não está investida de nenhum propósito, sendo,
inclusive, impróprio acoimá-la de neutralizadora dos efeitos da
inflação, já que, como visto, é uma variável de resultado que reflete a
média das taxas de juros praticadas pelo mercado nas operações
overnight com títulos públicos, que é reconhecida pela teoria
econômica como um indicador das condições de liquidez do mercado
monetário, constituindo também na denominada taxa básica da
economia.

Por outro lado, é certo que o Banco Central na qualidade de
autoridade monetária (CF, art. 164) dispõe de um amplo arsenal de
instrumentos de política monetária com vistas a assegurar o nível de
liquidez adequada para a economia, inclusive no sentido de prevenir a
ocorrência de surtos inflacionários, que, em última análise, influencia

as taxas praticadas no mercado de financiamentos por um dia
lastreados com títulos públicos e, consequentemente, a taxa SELIC.

Mais recentemente foi estabelecido como instrumento de política
monetária a fixação de meta para a Taxa SELIC e seu eventual viés2,
visando o cumprimento da meta para a Inflação, estabelecida pelo
Decreto n° 3.088, de 21 de junho de 1999.

É importante salientar que esse instrumento apenas fixa a meta para a
taxa SELIC e não essa taxa em si, valendo mais unia vez repisar que a
taxa de financiamento, como qualquer outro preço, é determinada no
mercado pelas forças de procura e oferta de financiamento, refletindo
a situação das reservas do sistema bancário a cada momento.

2	 Circulares Bacen nos 2.868 e 2.900 de 1999.
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Com o estabelecimento da meta, obviamente que o Banco Central na
condução da política monetária e da política de títulos públicos
buscará induzir o mercado na direção da meta para a Taxa SELIC
estabelecida, julgada, por sua vez, adequada para assegurar a meta de
inflação perseguida.

Portanto, na realidade, com essas políticas o Banco Central objetiva
que a taxa de juros básica praticada na economia seja suficiente para
prevenir a inflação ou mantê-la nos limites da meta fixada, atuando,
assim, a autoridade monetária na esfera das expectativas
inflacionárias dos agentes econômicos, aspecto esse que também
realça a distinção entre taxa de juros e taxa de inflação, já que esta
última é voltada para mensuração da inflação pretérita.

Aliás, considerando a similaridade entre a Taxa SELIC e a TR, é de se
notar que a impropriedade e desvalia de se pretender valer de taxa de
juros dessa natureza, como instrumento de correção monetária, foi
muito percebida pelo STF ao declarar a inconstitucionalidade da TR
como tal, na ADIN 493 — DF, como se verifica no excerto do voto do
ilustre Ministro Moreira Alves:

"a taxa referencial (7'R) não é índice de correção monetária, pois,
refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a
prazo fixo, não constitui índice que reflita variação do poder aquisitivo
da moeda ..."

Do exposto, tenho também como equivocado o entendimento de que a
Fazenda Nacional estaria se valendo da Taxa SELIC como uma forma
velada de dar continuidade à correção monetária dos créditos
tributários não integralmente pagos no vencimento em face do advento
do Plano Real, a partir do qual paulatinamente foi extinta a utilização
da correção monetária para fins tributários.

Em verdade o emprego da Taxa SELIC como juros de mora, no
ambiente econômico de uma economia desindexada, está em
consonância com o imperativo econômico de inibir os contribuintes a
adiarem o adimplemento de suas obrigações tributárias como forma
alternativa de se financiarem junto ao sistema bancário.

Com isso, mais uma vez impende gizar que a natureza da Taxa SELIC é
exclusivamente de juros e como tal é a lógica econômica de seu uso

para fins tributários, o que tornam prejudicadas as ilações extraídas a
partir do falso pressuposto de ela estar mesclada com um componente
de correção monetária.

Quanto à incidência da Taxa SELIC sobre indébitos tributários a partir
do pagamento indevido, instituída pelo art. 39, § 4 0, da Lei n° 9.250/95,
é indisfarçável a motivação isonômica dessa medida ao garantir o
mesmo tratamento, neste particular, para os créditos da Fazenda
Pública e aos dos contribuintes, quando decorrentes do pagamento
indevido ou a maior de tributos, chegando, inclusive, a preponderar
sobre a disposição do parágrafo único do art. 167, do Código
Tributário Nacional, que faculta à Fazenda Pública restituir o indébito
com vencimento de juros não capitalizáveis a partir do trânsito em

julgado da decisão definitiva que a determinar.
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Agora, como já havia dito alhures, não vejo como justo e nem próprio,
muito pelo contrário, pretender lançar mão da analogia, com base nos
princípios constitucionais da isonomia e da moralidade, para estender
a incidência da Taxa SELIC aos valores a serem ressarcidos oriundos
de créditos incentivados na área do IPI, a exemplo do decidido no
Acórdão CSRF/02-0.723, no que diz respeito à atualização monetária,
segundo a variação da UFIR, no período entre o protocolo do pedido e
a data do respectivo crédito em conta corrente, do valor de créditos
incentivados do IPI e segundo a metodologia de cálculo ali
referendada, válida até 31.12.95.

Aqui não se está a tratar de recursos do contribuinte que foram
indevidamente carreados para a Fazenda Pública, mas sim de renúncia
fiscal com o propósito de estimular setores da economia, cuja
concessão, à evidência, se subordina aos termos e condições do poder
concedente e necessariamente deve ser objeto de estrita delimitação
pela lei, que, por se tratar de disposição excepcional em proveito de
empresas, como é sabido, não permite ao interprete ir além do que nela
estabelecido.

Numa conjuntura econômica de inflação alta, como a vigente antes do
Plano Real, em que o valor da importância a ser ressarcida acusava
perda de até 95% devido ao fenômeno inflacionário, se justificou, forte
no princípio da finalidade, que se recorresse ao processo normal de
apuração compreensiva do sentido da norma para que fosse deferida a
correção monetária aos pleitos de ressarcimento em espécie de
créditos incentivados do IPI, sob pena de, em certos casos, tornar
inócuo o incentivo fiscal, conforme asseverado no aludido Acórdão n°
CSRF/02-0.723.

De se ressaltar, ainda, que a extensão da correção monetária, sem
expressa previsão legal, ali defendida também se escorou no
entendimento do Parecer da Advocacia Geral da União n° GQ — 96 e
na jurisprudência dos tribunais superiores, no sentido de que "a
correção monetária não constitui 'plus' a exigir expressa previsão
legal." (negritez)

A partir do Plano Real, pela primeira vez, com um sucesso duradouro,
logrou-se reduzir os efeitos da inflação inercia1 3, passando a economia
a apresentar níveis de inflação significativamente inferiores ao período
anterior, tendo sido crucial para isso a eliminação ou alargamento dos
prazos para a incidência da correção monetária, ou seja, pela
progressiva atenuação do nível de indexação até então vigente na
economia, que se prestava num moto contínuo a realimentar a inflação.

Nesse novo contexto, não há mais nem mesmo como invocar o

princípio da finalidade para tout court justificar a recorrência ao
princípio de integração analógica para a correção monetária como
forma de simples resgate de da expressão real dos créditos
incentivados do IPI, em relação ao período de tramitaçã o do pleito
correspondente, que na quase totalidade são solucionados em prazos
inferiores a um ano'

3	 Inflação inercial. Econ.

I. A que se origina da repetição dos aumentos passados de preços, pela ação dos mecanismos de indexação. (Dicionário Aurélio— Século XXI)
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O que não dizer então do emprego da taxa SELIC com esse propósito
que, a par de não guardar a menor verossimilhança com índices de
preços, consoante já exaustivamente asseverado, apresentou, no
período, patamares muito superiores aos correspondentes índices de
inflação, em virtude da política monetária praticada desde a edição do
Plano Real, em razão, inclusive, de contingências exógenas tais como a
necessidade de defender a economia nacional de choques externos
provocados por crises como a asiática a russa e, presentemente, a
Argentina e a relacionada com o atentado às torres do Word Trade
Center.

Com essas considerações, voto no sentido de negar provimento ao recurso
especial do Sujeito Passivo.

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2008.

.4ENÍTom PINHEIRO TORRES

í2(-

12


